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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10332/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Art. 1º - Prorrogar o afastamento do servidor Landri Pedroso de Faria, RG nº 

21.986.397, Escriturário, até 30/06/2025, tendo em vista o comunicado expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral 

de São Paulo, para prestar serviços junto ao Juízo da 136ª Zona Eleitoral.          

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de junho de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  
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PORTARIA Nº 10333/2024 

 

“Dispõe sobre a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar - Modalidade Sindicância 

Administrativa, no âmbito da Secretaria de Segurança 

e Defesa do Cidadão.” 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Sindicância 

Administrativa, para apuração de irregularidade apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme 

noticiado no Ofício nº 0069/2024 da Corregedoria da GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de junho de 2024. 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

578/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 79/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

CAAD-CENTRO A.ALCOOL.DEP.QUIMICOS DE 

SOCORRO  

CNPJ nº 04.525.397/0001-96 

VALOR  R$ 12.000,00 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de estabelecimentos hoteleiros, pousadas, em caráter de urgência para o 

Serviço de acolhimento institucional para população adulta, de ambos os sexos, em 

situação de rua no período de inverno, que disponham de condições para pronto 

atendimento. 

PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo do contrato será de 3 meses, a contar da assinatura do contrato. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.07.00 - Secretaria de Cidadania 

02.07.01 - Depto de Assistência Social 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

08.244.0015.2166 - Apoio as Pessoas Carentes 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XVIII | Nº 940 | 18/06/2024 | Página 5 

FINANÇAS 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

Edital de Convocação de Audiência Pública 

para análise do Projeto de Lei Complementar nº 04/2024 e do Projeto de Lei Complementar n° 06/2024 e das emendas 08, 11, 

12, 13 e 14 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, vereador Airton Benedito Domingues de Souza, 

usando de suas atribuições regimentais e legais, torna pública a realização de Audiência Pública pela Comissão de Justiça e Redação, 

nos termos dos arts. 74, ‘IV’ e 292 do Regimento Interno desta Casa, na seguinte conformidade: 

1. OBJETIVO 

Audiência Pública para análise do Projeto de Lei Complementar nº 06/2024, que acrescenta área na Zona de Expansão Urbana na 

Lei Complementar nº 109/2006, do Projeto de Lei Complementar nº 04/2024, que altera a Lei Complementar nº 120/2007 e 

Emendas: n.º 08, que inclui alteração ao Anexo II da Lei Complementar n.º 120 de 22/10/2007, para incluir as atividades I2.01 e 

I2.03 na ZPR-3 e limitar estas atividades à Av. José Vicente Lomônico; n.º 11, que inclui alteração ao Anexo II da Lei Complementar 

nº 120 de 22/10/2007, para incluir as atividades H1.02, H2.01, H2.02, H2.03, H2.04 na Zona de Atividade Industrial; n.º 12, que 

altera o art.2º, dando nova numeração ao parágrafo, que acrescenta dispositivo ao Art. 131 da Lei Complementar nº 120 de 

22/10/2007; n.º 13 ao Projeto de Lei Complementar n.º 04/2024, que dá nova redação ao art.3º, que acrescenta dispositivo ao 

Art. 139 da Lei Complementar nº 120 de 22/10/2007; e n.º 14 que inclui artigo alterando o Anexo I  da Lei Complementar n.º 120 

de 22-10-2007, atualizando o mapa do zoneamento de uso e ocupação do solo. 

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO  

A Audiência Pública será realizada pela Comissão Permanente de Justiça e Redação no dia 20 de junho de 2024, quinta-feira, 

às 18h30, na Sala de Sessões “Marcelino Pinto Teixeira”, no edifício da Câmara Municipal, à Rua XV de Novembro n.º 18, Centro, 

Socorro/SP; 

3. DOCUMENTOS  

O material de apoio estará disponível no site da Câmara Municipal a partir de 07 de junho de 2024 (íntegra do Projeto de Lei 

Complementar nº 04/2024, do Projeto de Lei Complementar nº 06/2024 e emendas 08, 11, 12, 13 e 14, bem como formulário 

eletrônico para manifestação); 

4. FORMA DE PARTICIPAÇÃO   

a) A participação de entidades, associações e instituições, bem como para qualquer cidadão, será feita através de formulário 

eletrônico disponibilizado no site da Câmara Municipal (https://www.socorro.sp.leg.br) ou de formulário físico disponibilizado na 

Secretaria da Câmara Municipal, das 9h às 18h; 

b) As entidades, associações e instituições representativas locais poderão se manifestar na audiência, sendo permitida a 

palavra a um representante de cada entidade ou instituição, estritamente sobre o projeto de lei complementar proposto, mediante 

prévia inscrição no site da Câmara Municipal (https://www.socorro.sp.leg.br) ou na Secretaria da Câmara Municipal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS   

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do telefone (19) 3895.1559, no horário de expediente 

administrativo. 

Câmara Municipal de Socorro, 06 de junho de 2024. 

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA-Presidente 

 

Correção: No Edital de Convocação de Audiência, quanto a emenda n.º 11 ao PLC n.º 04/2024, onde diz ‘inclui alteração ao 

Anexo II da Lei Complementar nº 120 de 22/10/2007, para incluir as atividades H1.02, H2.01, H2.02, H2.03, H2.04 na Zona de 

Atividade Industrial’ leia-se ‘inclui alteração ao Anexo II da Lei Complementar nº 120 de 22/10/2007, para incluir as Categorias de 

Uso Permitido H1.02, H2.01, H2.02, H2.03, H2.04 na Zona de Atividade Industrial’. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.socorro.sp.leg.br/
https://www.socorro.sp.leg.br/
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COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, informa 

que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE AUDIÊNCIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Audiência Pública, que se realizará no dia 

20 de junho de 2024, quinta-feira, a partir das 18h30, será transmitidas ao vivo via internet através dos canais da Câmara Municipal 

no Facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)   

 

 

https://www.facebook.com/camarasocorro
https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro
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